
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DECRETO N2 11.877 
De 11 de janeiro de 2019 

Acresce parágrafo ao Art. 3º do Decreto nº 
8.362, de 30 de dezembro de 2005. 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais; 

O EC RETA: 

Art. 12 O Art. 3º do Decreto nº 8.362, de 30 de 
dezembro de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

11Art. 32 ... 

§ 4º O disposto no inciso IV do caput deste Artigo 
não se aplica às funções de confiança providas por meio de eleições realizadas 
dentre os membros de carreiras recém-criadas, quando não houver 
empregados com estágio probatório completo na carreira. (NR)" 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O MUNidPIO DE ARARAQUARA, aos 11 (onze) dias do mês de 
janeiro d ano e 2019 (dois mil e dezenove) . 
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